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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

-~toriz~ o ncder Executivo efetuar o rec bimen~o 
dos contri~u~ ~ as .ue Iore.m ~otif~~~ ~ s para ta
xa de colm:: ::..1 .... de · .. idro êtroo, e "'-:, JU tras pro
vidências . -

JO .,.. L-r "' .. C ~...,.,, "::~Cl , n'e~ -i to · ~unicipcl. d_ C ti >l ' , Cocarcc.o. de 

Catanduv , E tudo de ~ão P~ulo, nos ter os do arti -o 39 , item II, -
~o Decr~to~Lei Compl m_ntar N. 9, de 3i üe dezembro de is:: Su.:1cio
nt. .,.... ~·cmu.l~ E .;;.>. inte lei' a:p'.':"OVad :pela cô.mara Yun-1..ci .. u. àe J-:> 

ti -~ ! , em ~uu se ~ ~ de 05 de fevereiro de 1975, conforoe Re=olv -
r-~-01/75 : -

Artigo l2- ic o Poder ~lxecutivo autori~_do a efetuar o recebi 
ento e,_ contribuin~ê~ que forem noti1ic ~cs para paba: a ~axa de 

coloc ~ _de Vridromêtros, cujas r~bricas ~ , ~oram con3ignadas em -
_reposta orçamentária com vigência par o corrente exe~cício . 

U"tiso 22 - Gs Ilidromêtros serio fornecidos pela Frefeltura liuni 
cipal ao :pr ... ço õ.e c·:ato, para. os contricu; - -'-e ... que pa.;arem a vistaº 

.U'tigo 3Q- A f,~: ~e~~ira Municipal pod~~á concede~ o yrazo para 
pagamento em até 10 (dez) parcelas oen~ais e sucessivas, sendo que 
ser-o acrescidos juros de 1%- (un por ~ent~: ao o:s sob~e o CU$t~ io 
aparvlho . 

Artigo 4~- Eat .::.~i en trlir ' e_ vi go.1.1 nu ia ta de s.ia _....·1blicaç~o , 

r voeadas as diopo~::~~s em co~~~é-~o. 
'Fr .:'~itura ~-run -..-5 .D. de ..,a.ti~u ' , 07 ~ .975 . 

Re~~s~r~da no livro comy.eten~~ 
x :.o no loc ........ ·e cczt·.ll!le. 


